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RESUMO: Esta pesquisa aprofunda visa discutir a complexidade da violéncia psicolégica,
analisando suas diversas manifestacdes, impactos e as dificuldades encontradas no 4mbito legal
para sua identificagio e punig¢do. A pesquisa aborda as nuances da violéncia psicolégica,
desvendando seus mecanismos e consequéncias na vida das vitimas. Além disso, o estudo
examina a legislacdo vigente e os desafios enfrentados para a aplicagio da lei em casos de
violéncia psicolégica, considerando a natureza subjetiva das provas e a necessidade de uma
abordagem multidisciplinar. Por fim, o artigo apresenta propostas para aprimorar a
identificacdo, a prevencio e o combate a violéncia psicolégica, com o objetivo de garantir a
protecdo das vitimas e promover uma sociedade mais justa e igualitaria.
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ABSTRACT: This in-depth study aims to discuss the complexity of psychological violence,
analyzing its various manifestations, impacts, and the legal difficulties encountered in
identifying and punishing it. The study addresses the nuances of psychological violence,
revealing its mechanisms and consequences in the lives of victims. In addition, the study
examines current legislation and the challenges faced in enforcing the law in cases of
psychological violence, considering the subjective nature of the evidence and the need for a
multidisciplinary approach. Finally, the article presents proposals to improve the
identification, prevention, and combating of psychological violence, with the aim of ensuring
the protection of victims and promoting a more just and egalitarian society.
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INTRODUCAO

A violéncia psicolégica contra a mulher configura uma das formas mais sutis e, ao
mesmo tempo, devastadoras de agressdo no contexto das relagdes interpessoais e familiares.
Apesar de n3o deixar marcas fisicas visiveis, seus impactos emocionais e psiquicos sdo
profundos, afetando a autoestima, a autonomia e a dignidade da vitima. Trata-se de uma
violéncia silenciosa, caracterizada por comportamentos como humilhacio, manipulagio,

ameagas, isolamento e controle, que buscam submeter a mulher ao dominio do agressor. Por
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sua natureza subjetiva, a violéncia psicolégica apresenta desafios significativos quanto a sua
identificacio e comprovacio, dificultando a responsabilizacio do agressor e a efetiva protegio
da vitima.

Sabe-se que Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006) foi um marco no combate 4 violéncia
doméstica e familiar contra a mulher no Brasil, trazendo avancos significativos na definicdo e
na tipificacdo das diversas formas de violéncia, incluindo a psicolégica. Contudo, mesmo com
a previsdo legal, a violéncia psicolégica ainda é frequentemente minimizada ou ignorada, seja
pelas préprias vitimas, seja pelo sistema de justica, tornando sua puni¢io uma tarefa complexa.

A 102 Pesquisa Nacional de Violéncia contra a Mulher (2023), realizada pelo Instituto
DataSenado em colaboracio com o Observatério da Mulher contra a Violéncia (OMYV),
constatou que trés em cada dez mulheres brasileiras j4 foram vitimas de violéncia doméstica
no Brasil. A pesquisa revelou que a violéncia doméstica, perpetrada por homens, atinge trés em
cada dez mulheres no Brasil, demonstrando assim o quanto essa modalidade de violéncia é um
problema grave.

Nesta perspectiva, o lancamento do filme em 2024, "E Assim que Acaba" trouxe a tona,
com ainda mais forga, a urgéncia do debate sobre violéncia doméstica. A adaptagio do best-seller
de Colleen Hoover, estrelada por Blake Lively e Justin Baldoni, nio apenas conquistou o
ptblico, mas também reacendeu discussdes cruciais sobre as diversas fases da violéncia,
incluindo a violéncia psicolégica. O sucesso do filme, que ecoa a popularidade do livro com
mais de 1,4 milhdo de exemplares vendidos no Brasil, evidencia a relevincia e a atualidade do
tema. A narrativa, inspirada na experiéncia pessoal da autora com o relacionamento abusivo
de seus pais, oferece um retrato sensivel e realista das complexidades da violéncia doméstica
(TERRA, 2024).

Por conseguinte, destaca Maria Berenice Dias (2010, p. 156), "a violéncia psicolégica é a
mais dificil de ser constatada, pois suas marcas so invisiveis, ficando escondidas no mais intimo
da alma da vitima, que se vé desprovida de forcas para romper com o ciclo de violéncia ao qual
estd submetida". Essa dificuldade evidencia a necessidade de maior sensibilizacio dos
operadores do direito e da sociedade quanto a gravidade e as consequéncias dessa forma de
violéncia.

Diante desse cenério, o presente artigo tem como objetivo discutir a violéncia
psicolégica contra a mulher, abordando suas consequéncias legais e as dificuldades inerentes a

sua identificagdo e puni¢do. A escolha do tema se justifica pela necessidade de aprofundar o
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debate sobre essa forma de violéncia, que, embora muitas vezes invisivel aos olhos da sociedade,
gera danos irrepardveis as vitimas. Além disso, busca-se contribuir para a reflexio acerca da
importincia de mecanismos juridicos mais eficazes e sensiveis as particularidades dessa
violéncia, promovendo maior protecio e garantia de direitos as mulheres em situacio de

vulnerabilidade.

CONCEITO E CARACTERISTICAS DA VIOLENCIA PSICOLOGICA

A violéncia, é uma sombra persistente na histéria humana, que desafia os alicerces da
civilizagdo e corrdi os direitos humanos. Presente no mundo contemporineo, ela fomenta a
angustia social e desencadeia conflitos multifacetados, abrangendo questdes de raga, etnia,
orientacdo sexual, religido e género. A violéncia, manifestando-se de diversas formas,
frequentemente encontra suas raizes na discriminagio. Nesse contexto, as mulheres, em geral,
sdo os sujeitos sociais que mais sofrem com essa realidade.

De acordo com Saffioti (2004, p. 17), a violéncia é caracterizada como a quebra da
integridade da vitima em qualquer uma de suas formas, seja ela fisica, psicolégica, sexual ou
moral. A violéncia psicolégica, uma das formas de abuso mais comuns em relacionamentos
conjugais, destaca-se entre os tipos de violéncia sofridos pelas mulheres. Segundo Cunha
(2014), ela se manifesta por meio de comportamentos sisteméticos, verbais ou nio verbais, que
seguem um padrio com o objetivo de causar sofrimento a vitima. Essa forma de violéncia se
desenvolve de maneira silenciosa e gradual, deixando marcas profundas em todos os envolvidos,
mesmo que nem sempre seja facilmente identificada.

Conforme o Conselho Nacional de Justica (CN]J) a violéncia psicolégica contra a mulher
se manifesta através do isolamento da mulher de sua rede de apoio, como amigos e familiares,
e de acdes invasivas. O parceiro abusivo pode empregar titicas como ameagas,
constrangimento, humilha¢do, manipulagio, ridiculariza¢do, intimida¢do, chantagem e
restri¢io da liberdade de locomogio.

Essas a¢des podem resultar em danos emocionais significativos para a vitima, incluindo
hipervigilincia, sofrimento, angtstia, dificuldade em tomar decises, perda de concentragio e
memoria, além de prejuizos a satide psicolégica e 4 autonomia. Em casos mais graves, podem
ocorrer quadros de estresse pds-traumitico, depressio, ansiedade e outras doengas que
comprometem a satde mental da mulher.

Neste passo, a Agéncia da Unido Europeia para os Direitos Fundamentais [FRA] (2014)
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realizou entrevistas com 42.000 mulheres em 28 Estados-Membros da Unido Europeia (UE) e
concluiu que uma em cada trés mulheres (3200) experimentou comportamento psicologicamente
abusivo por parte de um parceiro intimo, seja pelo seu parceiro atual ou por um parceiro
anterior. No geral, 43% das mulheres experienciou alguma forma de violéncia psicolégica por
parte de um parceiro intimo, como comportamento de controlo (por exemplo, tentar impedir
de estar com os seus amigos ou visitar a sua familia), violéncia econémica (como proibir uma
mulher de trabalhar fora de casa) e chantagem.

Ademais, é importante salientar que a violéncia psicolégica pode ser um fator de risco

significativo para a violéncia sexual pois a violéncia emocional muitas vezes é usada para coagir
a vitima a obedecer as exigéncias sexuais do agressor. O medo e a intimidac¢io podem paralisar
a vitima, impedindo-a de resistir ou buscar ajuda. As autoras destacam que a violéncia sexual
frequentemente envolve a manipulacio psicolégica, onde a intimidacdo forca a vitima a
submeter-se a atividades sexuais contra a sua vontade. Vejamos.
E todo ato no qual uma pessoa em posicio de poder e por meio de forca fisica, coercio ou
intimidagio psicolégica obriga outra a executar o ato sexual contra sua vontade ou a expde a
interacGes sexuais que propiciem sua vitimizac3o, das quais o agressor tenta obter gratificagio.
(MUSZKAT, Malvina; MUSZKAT, Susana; 2016).

Portanto, nota-se que a violéncia psicolégica, muitas vezes subestimada, acarreta danos
profundos e duradouros na satde mental e emocional das vitimas. Seus efeitos podem ser tio
devastadores quanto os da violéncia fisica, deixando cicatrizes invisiveis que persistem por
anos. Por isso, esta forma de criminalidade exige uma anélise e tratamento distintos daqueles
aplicados ao crime comum. Ignorar essa necessidade pode resultar na continuidade do ciclo de

violéncia e no fracasso do Estado em lidar com essa situacio lamentavel (DUARTE, 2022).

IMPACTOS DA VIOLENCIA PSICOLOGICA

A violéncia direcionada as mulheres desencadeia uma série de efeitos psicolégicos
profundos, prejudicando significativamente sua sadde mental e bem- estar. O trauma
resultante dessas agressdes pode manifestar-se em sintomas de transtorno de estresse pds-
traumdtico, como memoborias intrusivas, pesadelos e ansiedade intensa. Além disso, as vitimas
frequentemente experimentam uma diminui¢do da autoestima e da confianca em si mesmas,
devido aos abusos sofridos, o que pode comprometer sua capacidade de se relacionar e de se

sentir seguras em seu préprio ambiente (Teixeira; Paiva, 2021).
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Muitas mulheres também desenvolvem quadros de depressio e ansiedade em
decorréncia da violéncia, o que pode afetar negativamente seu funcionamento didrio e sua
qualidade de vida. Em situag¢Ses extremas, a violéncia pode levar ao isolamento social, ao uso de
substincias nocivas e até mesmo ao suicidio. Esses impactos psicolégicos podem persistir por
longos periodos, mesmo apés o término da violéncia, tornando essencial o acesso a apoio e
recursos adequados para auxiliar as vitimas em sua recuperacio e reconstrucio de suas vidas
(Teixeira; Paiva, 2021).

Além dos danos diretos as mulheres, a violéncia doméstica, como a psicoldgica e familiar
também afeta profundamente os filhos que a testemunham. Essas criancas e adolescentes esto
mais propensos a desenvolver problemas emocionais e comportamentais, como ansiedade,
depressio, baixo rendimento escolar, baixa autoestima, desobediéncia, pesadelos e problemas
de satde fisica, conforme apontado pela Organizacio Mundial da Satide (OMS) em 2002. Esse
impacto é ainda mais significativo quando a violéncia ocorre dentro do ambiente doméstico,
onde a crianca deveria se sentir segura e protegida (Waiselfisz, 2015).

De acordo com o Conselho Nacional de Justica (CN]J), a violéncia psicolégica contra a
mulher é um problema grave e crescente no Brasil. Até setembro de 2023, quase 12 mil processos
desse tipo de violéncia tramitavam em todo o pais (CN]J, 2023). A magnitude desses dados
revela um cenirio alarmante, evidenciando a necessidade imediata de a¢des concretas para
erradicar a violéncia de género. Para combater esse problema, o CN]J tem realizado campanhas
de conscientizagio, como os "21 Dias de Ativismo pelo Fim da Violéncia contra a Mulher" e
"Cartoons contra a Violéncia", buscando dar visibilidade aos abusos psicoldgicos sofridos por
mulheres (CNJ, 2023).

A desembargadora Marlicia de Aratjo Bezerra, coordenadora estadual da Mulher em
Situagio de Violéncia Doméstica e Familiar do Tribunal de Justica do Ceara (TJCE), destaca
que, embora a violéncia psicoldgica seja comum, ela é frequentemente negligenciada. Segundo
a desembargadora, a midia tende a focar nos casos de violéncia doméstica mais explicitos, como
lesGes fisicas graves ou feminicidios. No entanto, ela ressalta que os agressores geralmente
iniciam suas acdes com formas de violéncia que nio envolvem agressdes fisicas diretas (CN]J,
2023).

A relevancia da violéncia psicolégica é inegavelmente ilustrada no filme “E Assim Que
Acaba” (2024), onde a protagonista, Lily Bloom, vivencia um relacionamento abusivo com Ryle

Kincaid. Ryle distorce a realidade e nega seus comportamentos abusivos, fazendo Lily duvidar
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de sua prépria sanidade. O filme exp&e a natureza sutil e gradual do abuso psicolédgico,
dificultando sua identificagdo. Lily, como muitas vitimas, inicialmente justifica o
comportamento do agressor, nutrindo a esperanca de mudanca. Contudo, a obra também
ressalta a crucial importincia de reconhecer os sinais de abuso e buscar auxilio para romper o
ciclo de violéncia.

Diante desse cendrio, torna-se imprescindivel nio apenas o fortalecimento das politicas
ptblicas de enfrentamento 4 violéncia de género, mas também a ampliagio de redes de apoio
que acolham e empoderem as mulheres em situacdo de vulnerabilidade. A conscientizagio da
sociedade acerca da gravidade da violéncia psicolégica é um passo fundamental para
desconstruir estigmas e romper com o siléncio que ainda cerca muitas vitimas.

A promocio de espacos seguros, o acesso a servicos de saiide mental e o suporte juridico
adequado sdo elementos essenciais para garantir que essas mulheres possam reconstruir suas
vidas com dignidade, autonomia e seguranca. Portanto, o combate i violéncia psicolégica
contra a mulher exige um compromisso coletivo e continuo, pautado no respeito aos direitos

humanos e na construcio de uma sociedade mais justa e igualitdria

ENQUADRAMENTO LEGAL DA VIOLENCIA PSICOLOGICA NO BRASIL

A Lei Maria da Penha em seu artigo 7° detalha as diversas formas de agressio contra
mulheres, dividindo-as em cinco categorias principais: fisica, psicolégica, sexual, moral e
patrimonial. A violéncia psicolégica como j4 mencionada, é compreendida por qualquer
conduta que cause dano emocional e diminua a autoestima da mulher, como ameacas, insultos,
manipula¢do, humilhagio ou chantagem (Lei n? 11.340, 2006).

Contudo, apesar de focar na violéncia doméstica e familiar contra a mulher, essa lei ndo
cria crimes especificos, com excec¢do do descumprimento de medida protetiva de urgéncia (art.
24-A). Em vez disso, apenas estabelece um tratamento penal mais rigoroso para agressores,
utilizando os crimes j4 existentes no Cédigo Penal (como feminicidio, lesio corporal, ameaga,
etc.) para punir a violéncia de género no 4mbito doméstico.

Dessa forma, quando ocorre um caso de violéncia doméstica, o agressor é punido com
base nos crimes previstos no Cédigo Penal, como lesdo corporal qualificada (violéncia fisica),

A A e 4 . A e 1.
estupro (violéncia sexual) ou ameaca (violéncia psicolégica). Assim, a violéncia psicolégica era
punida com base em outros crimes, como ameaca ou constrangimento ilegal. No entanto, a Lei

n? 14.188 criou um tipo penal especifico para a violéncia psicolégica, alterando a forma como
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ela é tratada.

A Lei14.188/21, foi promulgada em julho de 2021, introduzindo um novo crime no Cédigo
Penal brasileiro: a violéncia psicolégica contra a mulher. Esse crime esté previsto no artigo 147-
B do Cédigo Penal. A Lei14.188/21, que tipifica o crime de violéncia psicolégica contra a mulher,
teve origem em um projeto de lei proposto pela Associacdo dos Magistrados Brasileiros (AMB)
e apresentado pela Deputada Margarete Coelho. No Senado, a Senadora Rose de Freitas foi a
responsével pela anilise e relatoria da matéria (Meu Site Juridico, 2022).

Além da descri¢cdo detalhada do crime, a lei também introduziu o programa "Sinal
Vermelho", uma iniciativa que visa facilitar a dendncia de situa¢es de perigo por mulheres
ameacadas. O programa consiste em um "X" vermelho desenhado na palma da m3o, um sinal
de alerta para indicar que a mulher precisa de ajuda urgente.

O bem juridico que se pretende tutelar com a norma incriminadora em estudo é a
integridade e a satde psicolégica da mulher, assim como sua liberdade individual e pessoal,
mesmo porque é abrigado no Capitulo VI - Dos Crimes Contra a Liberdade Individual, Se¢io I
- Dos Crimes Contra a Liberdade Pessoal, tudo do Cédigo Penal Brasileiro. Isso é interessante
porque, normalmente, crimes contra a liberdade sdo aqueles que tiram a capacidade da pessoa
de se movimentar ou agir livremente. O objetivo da lei, nesse caso, é proteger a autonomia da
vitima, ou seja, sua capacidade de tomar decisGes por si mesma. A violéncia psicolégica, ao causar
danos emocionais, acaba limitando essa liberdade, j4 que as a¢des do agressor interferem na
capacidade da vitima de se autodeterminar (Conjur, 2021).

Embora possa parecer que apenas homens cometem esse crime, a verdade é que a lei ndo
faz distin¢do de género. Qualquer pessoa, independentemente de ser homem ou mulher, pode
ser o autor da violéncia psicolégica. Além disso, nio é necessirio que haja qualquer tipo de
parentesco ou relagdo entre o agressor e a vitima (Meu Site Juridico, 2022).

O crime de violéncia psicoldgica contra a mulher exige intenc¢io direta do agressor, ou
seja, ele precisa querer causar dano a vitima. Esse dano pode ser prejudicial ao desenvolvimento
dela, degradé-la ou controld-la. N3o se considera a possibilidade de o crime ocorrer por acidente
(culpa) ou por uma agio que, sem intengio direta, cause dano (dolo eventual). Isso se deve a
dificuldade de provar que o agressor tinha a inten¢io de causar esse tipo de dano especifico a
vitima (GILABERTE, 2022).

A punigio para o crime de violéncia psicoldgica contra a mulher varia de seis meses a

dois anos de prisdo, além de multa. Embora essa pena possa sugerir que o crime é de menor
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gravidade, na pritica, ele quase sempre se enquadra como violéncia doméstica e familiar. Nesses
casos, a Lei Maria da Penha impede que se apliquem os beneficios de leis para crimes de menor
gravidade.

Isso significa que o julgamento ni3o ocorre em tribunais menores, mas sim em Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, onde j4 estiverem instalados ou do Juizo
Comum onde nio estiverem (inteligéncia dos artigos 12., 14 e 33 da Lei 11.340/06). O tipo de
processo varia: em tribunais menores, é mais ridpido; em varas especializadas ou tribunais
comuns, segue um rito mais detalhado. A acdo penal para esse crime é puiblica e incondicionada,

ou seja, ndo depende da vontade da vitima para ser iniciada (GILABERTE, 2022).

DIFICULDADES NA IDENTIFICACAO DA VIOLENCIA PSICOLOGICA

A violéncia psicolégica contra a mulher é uma das formas mais insidiosas de abuso,
caracterizada por priticas como manipulacio emocional, humilhacio, gaslighting, ameacas
e isolamento social. Sua identificacdo, no entanto, apresenta desafios significativos devido a
auséncia de marcas fisicas visiveis, a subjetividade das agressdes e & normaliza¢io cultural de
certas condutas abusivas. Como destaca Rezende (2018), a dificuldade em reconhecer essa forma
de violéncia muitas vezes impede que a vitima busque ajuda e contribui para a perpetuagio do
ciclo de abuso. Diferentemente da violéncia fisica, cujas evidéncias sdo concretas e facilmente
perceptiveis, a violéncia psicolégica ocorre de maneira gradual e silenciosa. Segundo a
Organizacdo Mundial da Satde (OMS, 2021), esse tipo de violéncia pode gerar impactos
psicolégicos tio severos quanto a violéncia fisica, resultando em transtornos como depressio,
ansiedade, sindrome do panico e até suicidio. Entretanto, por nio deixar marcas externas,
muitas vitimas tém dificuldade em reconhecer o abuso, o que retarda a dentncia e a busca por
protegao.

Walker (1979), em sua teoria do Ciclo da Violéncia, destaca que a violéncia psicolégica
é frequentemente a primeira etapa de um processo de escalada do abuso, podendo preceder
agressdes fisicas e outros tipos de violéncia. No entanto, sua subjetividade torna sua
identificacdo mais complexa, tanto para a vitima quanto para familiares e profissionais de satide
e seguranca publica.

A cultura patriarcal desempenha um papel crucial na invisibiliza¢do da violéncia
psicolégica. Bourdieu (1999), ao tratar da dominacdo masculina, ressalta que estruturas sociais

profundamente enraizadas naturalizam a desigualdade de género, levando muitas mulheres a
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internalizarem comportamentos abusivos como manifestacées de amor, cuidado ou citime
€ ez 1w o s . . o
aceitivel”. Esse fator contribui para que a vitima relativize ou negue a gravidade da situacio.

Estudo conduzido por Diniz e Matos (2020) demonstrou que, em muitos casos, mulheres
submetidas a violéncia psicolégica ndo percebem que estio em um relacionamento abusivo,
especialmente quando a agressdo ocorre de maneira sutil e progressiva. Essa normalizacdo
dificulta a busca por ajuda e torna o combate a esse tipo de violéncia ainda mais desafiador.

No campo juridico, a violéncia psicolégica enfrenta um entrave adicional: a dificuldade
de produgio de provas. Embora a Lei Maria da Penha Lei n2 11.340/2006 reconhega a violéncia
psicolégica como uma forma de agressio doméstica e familiar, e a Lei n2 14.188/2021 tenha
incluido o crime de violéncia psicolégica contra a mulher no Cédigo Penal (art. 147-B), a
materializacdo das provas segue sendo um grande desafio.

Gomes (2021) aponta que, por nio deixar vestigios fisicos, a comprovacio da violéncia
psicolégica geralmente depende de testemunhos, laudos psicolégicos e registros de

s 1 . s ~
comunica¢do, como mensagens e dudios. No entanto, muitas vitimas nio documentam as

~ .1 1 .
agressdes ou temem represalias caso busquem auxilio legal. De acordo com pesquisa do
Instituto de Pesquisa Econémica Aplicada (IPEA, 2022), essa dificuldade probatéria contribui
para a impunidade dos agressores, reforcando a necessidade de capacitagio de profissionais do
direito e da psicologia para lidar com essa quest3o.

A identificagdo da violéncia psicolégica contra a mulher é um desafio multidimensional,
influenciado tanto pela subjetividade das agressdes quanto por barreiras socioculturais e
juridicas. A naturalizagdo de comportamentos abusivos, somada 4 dificuldade de producio de

o (e . ~ ~ 7.
provas, dificulta a punicio dos agressores e a protecdo das vitimas. Dessa forma, torna-se
essencial a implementacdo de politicas ptblicas que promovam a conscientiza¢do sobre essa
forma de violéncia, a capacitagio de profissionais para sua identificacio e a criagio de

mecanismos juridicos mais eficazes para sua comprovagio e punigio.

DESAFIOS NA PUNIGAO E NA EFETIVIDADE DAS MEDIDAS DE PROTEGAO

A violéncia psicolégica contra a mulher apresenta desafios nio apenas em sua
identificacio, mas também na puni¢io dos agressores e na efetividade das medidas de protecido
concedidas as vitimas. A dificuldade de producdo de provas, a demora no processamento das
dentincias e a ineficiéncia na fiscaliza¢do das medidas protetivas sio alguns dos principais

obsticulos que comprometem a seguranca das mulheres.
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A puni¢io da violéncia psicolégica enfrenta entraves devido a subjetividade das
agressdes e a caréncia de provas materiais. Enquanto a violéncia fisica pode ser atestada por
exames periciais, a psicolégica depende de registros de mensagens, dudios, testemunhos e
laudos psicolégicos. Gomes (2021) destaca que a auséncia de provas objetivas contribui para que
muitos casos sejam arquivados ou resultem em absolvi¢io, aumentando a sensacio de
impunidade e desestimulando as dentincias.

Segundo dados do Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada (IPEA, 2022), apenas 30%
dos casos de violéncia psicoldgica registrados resultam em alguma forma de puni¢io ao
agressor, evidenciando a fragilidade do sistema em responsabilizar esses crimes. Além
disso, pesquisa do Conselho Nacional de Justica (CN]J, 2023) revelou que mais de 60% dos
processos dessa natureza nio chegam a condenacio por falta de provas concretas.

A Lei Maria da Penha (Lei n2 11.340/2006) prevé medidas protetivas de urgéncia para
afastar o agressor da vitima e evitar novas agressdes, inclusive psicolégicas. No entanto, a
eficicia dessas medidas depende de uma fiscalizagdo rigorosa, o que nem sempre ocorre.
Rezende (2018) argumenta que a insuficiéncia de monitoramento por parte das autoridades
contribui para a reincidéncia da violéncia, colocando as vitimas em risco.

Em conformidade com o levantamento do Férum Brasileiro de Seguranca Publica
(2023), mais de 40% das mulheres que obtiveram medidas protetivas relataram
descumprimento por parte do agressor, evidenciando a fragilidade do sistema de fiscalizac3o.
Além disso, muitas vitimas encontram dificuldades para acessar rapidamente essas medidas,
especialmente em cidades do interior, onde a estrutura de atendimento é limitada.

Outro obstaculo 2 efetivagio da punicdo dos agressores e das medidas de protecio é a
revitimiza¢io da mulher no sistema de justica. Muitas vitimas enfrentam descrenga por parte
de autoridades policiais e judiciais, além de processos morosos que as expdem a um desgaste
emocional continuo. Diniz e Matos (2020) apontam que a burocracia excessiva e a falta de
especializacdo dos profissionais que atendem essas mulheres fazem com que muitas desistam
de buscar prote¢io

A revitimiza¢do também ocorre quando hd questionamentos sobre a veracidade do
relato da vitima, reforcando esteredtipos e desestimulando novas dentincias. Segundo Bourdieu
(1999), a estrutura social patriarcal contribui para a minimiza¢io da violéncia psicolégica,
tornando sua punic¢do ainda mais dificil.

Os desafios na punicdo da violéncia psicoldgica contra a mulher e na efetividade das
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medidas protetivas sdo reflexos da dificuldade de producio de provas, da insuficiéncia na
fiscalizac¢do e da revitimizagio da mulher no sistema de justica. Para superar essas barreiras, é
essencial investir na capacitagio de profissionais, na ampliacio de mecanismos de protecido
eficientes e na conscientizagdo da sociedade sobre a gravidade desse tipo de violéncia. Apenas

com medidas integradas serd possivel garantir uma resposta mais eficaz e justa as vitimas.

CONCLUSAO

O presente trabalho buscou trazer uma reflex3o critica acerca do modo como a violéncia
psicolégica contra a mulher tem ganhado maior visibilidade nos dltimos anos, impulsionada
por movimentos sociais e juridicos que buscam a criminalizacdo de condutas que atentam
contra a satide mental e emocional das vitimas. A entrada em vigor da Lei n2 14.188/2021, que
inseriu o artigo 147-B no Cédigo Penal, representa um avanco significativo na responsabilizac¢do
de agressores, reforcando a necessidade de combater essa forma de violéncia que, apesar de
invisivel, deixa marcas profundas nas vitimas.

Apesar do progresso legislativo, os desafios na identificacdo e na efetivacio das medidas
de protecdo ainda persistem. A subjetividade da violéncia psicolégica, a dificuldade na producao
de provas e a revitimizagio das mulheres no sistema de justica s3o obst4culos que precisam ser
superados para que a nova legislagio cumpra seu papel de forma eficaz. Como enfatiza Diniz
e Matos (2020), a mudanca de paradigma nio depende apenas da lei, mas também da capacitacdo
de profissionais, do fortalecimento da rede de apoio as vitimas e da conscientizacdo da
sociedade sobre os impactos devastadores desse tipo de violéncia.

O filme "E Assim que Acaba", baseado no best-seller de Colleen Hoover,j4d mencionado
ao decorrer do trabalho, ilustra com sensibilidade o ciclo de uma relacio abusiva e a
complexidade emocional enfrentada por mulheres que sofrem violéncia psicolégica. A
protagonista, Lily Bloom, inicialmente reluta em reconhecer que est4 em um relacionamento
téxico, mas, ao compreender a gravidade da situagio, encontra forcas para romper com o
agressor e reconstruir sua vida. Sua trajetéria reflete a importincia da autonomia feminina e da
rede de apoio no enfrentamento da violéncia doméstica.

Assim como Lily, muitas mulheres podem se libertar de relacdes abusivas, desde que
tenham acesso a informacdes, apoio psicolégico e protegio juridica eficaz. A criminalizag¢io da
violéncia psicolégica é um passo essencial nessa jornada, mas ainda hd um longo caminho a

percorrer para garantir que todas as vitimas tenham seus direitos respeitados e possam
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reescrever suas histérias com dignidade e liberdade.

Diante desse cenério, é essencial que o Estado, o sistema de justiga e a sociedade civil
atuem de forma conjunta para garantir que as vitimas tenham acesso a medidas de protecio
eficazes, apoio psicolégico e juridico adequado, além da

conscientizacdo sobre seus direitos. Somente por meio de acSes integradas e continuas
serd possivel transformar essa realidade, assegurando que nenhuma mulher permaneca refém

de um ciclo de violéncia que compromete sua dignidade e liberdade.
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